
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Junta Comercial do Estado de Rondônia - JUCER

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INFORMAÇÕES BÁSICAS

 

Número do Processo: 0018.001582/2024-38

 
1. OBJETO

Contratação de empresa especializada em eventos com o tema: 21º CONGRESSO
BRASILEIRO DE CONTABILIDADE.

 

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
O presente Estudo Técnico tem por objetivo demonstrar a viabilidade da solução de forma a

atender às demandas para contratação dos serviços técnico-profissionais, voltados ao treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal, com participação no evento 21º Congresso Brasileiro de Contabilidade, a ser
realizado, exclusivamente, pela Fundação Brasileira de Contabilidade.

Para o bom funcionamento da JUCER como um todo, é necessário que todos os setores
estejam alinhados quanto às atualizações das normas vigentes, sempre visando a melhoria da prestação do
serviço público, o que frequentemente envolve detalhes complexos, regulamentações específicas e termos
que requerem uma compreensão profunda. Viabilizar a participação de servidores em cursos
especializados, congressos e eventos que fomentem o conhecimento, é necessário para que os mesmos
consigam lidar eficazmente com essa complexidade. A ausência de conhecimento adequado e atualização
quanto as legislações vigentes para acompanhamento, o que pode resultar em inadequada aplicabilidade
das demandas, gerando riscos que podem gerar instabilidade nas tomadas de decisões, ocasionado riscos
significativos que resultam em impactos negativos na reputação desta JUCER.

O 21º Congresso Brasileiro de Contabilidade (CBC) tem como principal meta proporcionar
uma imersão aprofundada nas últimas tendências e inovações da contabilidade, explorando questões
essenciais para o avanço da profissão contábil e da contabilidade pública. Realizado a cada quatro anos,
este evento tornou-se uma plataforma singular para debates e melhorias nas práticas contábeis, atraindo
um número crescente de participantes e a presença dos mais prestigiados profissionais da contabilidade,
tanto nacionais quanto internacionais.

Organizado pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e promovido pela Fundação
Brasileira de Contabilidade (FBC), o Congresso reunirá renomados pensadores e escritores, além de
coordenadores e mestres em Ciências Contábeis. Também contará com a participação de autores de
pesquisas técnico-científicas avançadas e estudantes da área. Este evento proporciona um espaço para
debates aprofundados sobre a evolução da contabilidade, ressaltando as tendências globais e oferecendo
oportunidades para aprimoramento e atualização.

O evento, previsto na Programação Oficial, está intimamente relacionado com a prática da
Contabilidade Pública, representando uma oportunidade ímpar para debates no campo contábil, o que tem
atraído um número crescente de participantes e conta com a presença de renomados especialistas nacionais
e internacionais da área contábil, incluindo pensadores e escritores de destaque, titulares da "Medalha João
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Lyra", coordenadores, mestres e doutores de importantes instituições de Ciências Contábeis, autores de
pesquisas técnico-científicas de alto nível, estudantes de Contabilidade e líderes das entidades
representativas da contabilidade brasileira.

A programação do CBC também englobará eventos especializados, como o 5º Fórum
Nacional da Mulher Contabilista, o 4º Fórum Nacional dos Empresários da Área Contábil e o Fórum de
Perícia, que discutirão temas importantes. Questões como liderança feminina, governança, o impacto da
inteligência artificial e da tecnologia na contabilidade e auditoria, ética, marketing digital e o papel
econômico do cooperativismo serão amplamente abordadas. Além disso, a educação financeira e as
práticas de sustentabilidade, essenciais para o desenvolvimento econômico e social, também receberão
destaque.

O Congresso também explorará a conexão entre contabilidade e patrimônio, a contabilidade
voltada para Entidades Desportivas (SAFs) e os desafios da escrituração contábil e fiscal na era digital.
Além disso, a Trilha Influenciadores e o Fórum de Sustentabilidade e Desenvolvimento oferecerão
perspectivas sobre marketing digital, estratégias de posicionamento online e práticas de sustentabilidade
nas empresas.

Vale destacar que todas a servidoras pertencem ao quadro efetivo do Governo do Estado de
Rondônia, pode-se ter plena certeza da continuidade e melhoria na qualidade do trabalho realizado, assim
como prestigiosa representação da Junta Comercial do Estado de Rondônia – JUCER.

Diante da participação no referido congresso será oportunizado conhecer outros
profissionais e potenciais colaboradores, resultará em insights sobre as últimas tendências e
regulamentações contábeis, além de se adquirir novos conhecimentos e habilidades, versando-se ainda
questões éticas, responsabilidade social e práticas sustentáveis.

2.1. ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante Responsável

DIVISÃO DE CONTABILIDADE -DICON Paula Angélica Elias dos Santos
Rosilene Candida de Lima Santos

 

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A empresa contratada deverá estar devidamente cadastrada junto ao sistema CAGEFIMP ou

possuir a documentação obrigatória atualizada (INSS, Receita Federal, FGTS, Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida pelo TST, Certidão Negativa de Débitos Estadual, Certidão
Negativa de Débitos Municipal, Certidão e Certidão Negativa de Falência e Concordata) e estar quite em
todas as certidões emitidas com base na Consulta Consolidada nos sítios eletrônicos dos Órgãos Federais
Estaduais e Municipais.

O 21º Congresso Brasileiro de Contabilidade contará com uma gama de atividades,
incluindo uma caminhada da cidadania, credenciamento, visita à feira de negócios, sessão solene de
abertura, fóruns especializados para diversos segmentos contábeis, palestras principais, painéis temáticos,
apresentações de trabalhos e uma palestra de encerramento. O evento proporcionará aos participantes
oportunidades para aprendizado, networking e atualização profissional, abordando temas como tecnologia,
ética, gestão financeira, auditoria, sustentabilidade e empreendedorismo.

A programação do evento inclui palestras, painéis, workshops e outras atividades
planejadas para ao longo do congresso. É recomendável consultar a programação detalhada para identificar
os temas e sessões de maior interesse. O tema central do congresso é "Contabilidade: Transformação,
Convergência e Transparência", refletindo o foco na evolução da contabilidade diante das mudanças
tecnológicas, regulatórias e de mercado. Assim, caracteriza-se como um serviço técnico profissional
especializado, e portanto, se enquadra na hipótese de inexigibilidade prevista no inciso III, alínea f, do
artigo 74 da Lei 14.133/2021, considerado-se o serviço de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal como
serviço técnico profissional especializado.

Deverá disponibilizar pessoal técnico qualificado ao atendimento dos serviços contratados e
emitir as servidoras participantes, no final do evento, o certificado de participação no evento, com carga
horária, período de realização e conteúdo programático, além disso, deverá atender aos demais requisitos

Estudo Técnico Preliminar 1 (0051729907)         SEI 0018.001582/2024-38 / pg. 2



elencados no Termo de Referência.

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESTIMATIVA DO VALOR DA
CONTRATAÇÃO

 

Foi apresentada Declaração de Exclusividade emitida pela Fundação Brasileira de
Contabilidade - FBC (0051735864), bem como Declaração de Exclusividade por parte do Conselho
Federal de Contabilidade - CFC (0051767896), os quais são responsáveis pela realização do Congresso a
cada edição. 

Dessa forma, o preço público praticado pela empresa para cada inscrição é de R$ 2.200,00
(dois mil e duzentos reais) para a presente contratação (que prevê 02 inscrições), com o valor total de R$
4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais), conforme proposta apresentada (0051674650). Conforme
evidenciado na Programação do Evento (0051740675).

Considerando a legislação o inciso III, Art. 74 da Lei 14.133/21, citando um rol
exemplificativo de serviços especializados de natureza intelectual, in verbis:

[...]
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
[...]
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:
[...]
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
[...]

Observa-se a singularidade do objeto em questão, o que torna inviável a definição de
critérios objetivos para o ETP, impossibilitando a administração pública de comparar essa solução com
outras disponíveis no mercado.

 

4.1. PLANILHA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Item Especicação Quant.
Valor

Individual
Curso

Valor Total

01

Contratação de empresa especializada em prestação de
serviços de capacitação de pessoal, com participação no
evento 21º Congresso Brasileiro de Contabilidade, O 21º
Congresso Brasileiro de Contabilidade (CBC), coordenado
pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e promovido
pela Fundação Brasileira de Contabilidade (FBC), oferece
uma ocasião única para examinar e discutir as mais recentes
inovações e práticas contábeis. O evento contará com a
presença de aproximadamente 6 mil participantes, entre
eles, destacados especialistas e líderes da área contábil.
Durante o congresso, serão abordados temas essenciais,
como a evolução da profissão, o impacto da tecnologia, ética
e sustentabilidade. A programação abrangente inclui
painéis, palestras e fóruns especializados, com o objetivo de
promover a atualização e o aprimoramento profissional,
reforçar a governança e contribuir para uma gestão pública
mais eficiente e transparente

2 2.200,00 4.400,00
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5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A participação presencial no evento solicitado se justifica pela necessidade de

aperfeiçoamento dos agentes públicos do setor de contabilidade desta JUCER que estão em constante
busca de conhecimento, com a finalidade de desempenhar suas funções com segurança e excelência.

6. DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços para a realização do

evento 21º Congresso Brasileiro de Contabilidade, para 02 (duas) servidores, oferecendo palestras com
abordagem técnica, oficinas, fóruns que adentram em temas mais específicos, com enfoque prático,
proporcionando a capacitação e o aperfeiçoamento da área contábil, a ser realizado, exclusivamente, pela
Fundação Brasileira de Contabilidade - FBC.

7. CONTRATAÇÃO CORRELATA E/OU ANTERIOR
Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes com o objeto da

presente contratação.

8. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Após os Estudos Preliminares verificou-se que, com base nas informações coletadas, é

viável a contratação do referido objeto, a ser realizada por Contratação Direta de Inexigibilidade de
licitação, conforme Lei 14.133/2021, sendo necessária análise econômico-financeira e jurídica pelos
setores competentes.

 

Porto Velho, data e hora do sistema

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO:
 

(assinado eletronicamente)
Paula Angélica Elias dos Santos

Assistente de Contabilidade/JUCER-DICON

 
(assinado eletronicamente)

Rosilene Candida de Lima Santos
Gerente da Divisão de Contabilidade/JUCER-DICON

 

"Seja ético por excelência. Seja scal de sua consciência."

Documento assinado eletronicamente por Paula Angélica Elias dos Santos , Assessor(a), em
13/08/2024, às 18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rosilene Cândida de Lima Santos , Contador(a), em
13/08/2024, às 18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0051729907 e o código CRC FE37665B.

Referência: Caso responda este(a) Estudo Técnico Preliminar, indicar expressamente o Processo nº
0018.001582/2024-38

SEI nº 0051729907
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